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CONSELHO SUPERIOR DE JUSTIÇA DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 25 DE OUTUBRO DE 2000 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, na 1ª 
Sessão Ordinária realizada em 25 de outubro de 2000, sob a Presidência do Ex.mo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os 
Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho e Coordenador-Geral do Conselho Superior da Justiça, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, e os 
Ex.mos Juízes Francisco Antonio de Oliveira, Darcy Carlos Mahle e Maria da Conceição 
Manta Dantas Martinelli Braga, e os Membros Suplentes Ex.mos Juízes Anabella Almeida 
Gonçalves, André Luís Moraes de Oliveira e Flora Maria Ribas Araújo, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, instituir Comissão de Ética, indicando para integrá-la os 

Excelentíssimos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho 
e João Batista Brito Pereira, e os Excelentíssimos Juízes Dárcio Guimarães de Andrade, 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Vicente José Malheiros da Fonseca, Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região, Adriana Nucci Paes Cruz, Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região. 

 
 

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


